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                                                   INDICAÇÃO  
 
 
  
                                                           EMENTA: Capina do mato no conjunto João Lima. 
 
 
 
                                                          MÁRCIA DE SOUZA SOARES, Vereadora que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Dr. Frederico Carlos de Carvalho Alves, que providencie junto ao órgão competente, 
para que seja feita a capina do mato no Conjunto João Lima. 
 
 
                                                          
                                                          JUSTIFICATIVA.  
 
 
                                                           Tendo em vista que o crescimento do mato traz incidência de 
bichos e roedores, trazendo transtorno aos moradores. 

 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 
 

MÁRCIA DE SOUZA SOARES 
Vereadora 


